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COVID 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministro Barroso mantém confidencialidade de documentos sigilosos da CPI da Pandemia 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0073597-65.2021.8.19.0000 

Relatora: Desª. Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes 

j. 07.10.2021 e p. 14.10.2021 

 

Habeas corpus. Direito constitucional. Impetrante/paciente que se insurge em face do decreto nº 49.335/21, que estatuiu o 
assim nominado "passaporte sanitário" no âmbito do município do Rio de Janeiro. Invoca, sinteticamente, que a autoridade 
ora apontada como coatora teria editado o referido diploma invadindo competência que seria privativa da união, 
transgredindo direitos fundamentais e violando princípios consagrados na Carta Republicana.  

 

Íntegra do acórdão  

 

Fonte: EJURIS  

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475023&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0073597-65.2021.8.19.0000
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LEGISLAÇÃO 

 

 

Lei Estadual nº 9.439, de 21 de outubro de 2021 - Dispõe acerca do comparecimento dos policiais militares e 
policiais civis às audiências na Justiça Estadual, quando convocados na condição de testemunhas ou autores da prisão 
e/ou apreensão e dá outras providências. 

Fonte: DORJ 
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TJRJ 

 

Vara Especializada aceita denúncia contra vereador de Caxias e dois policiais por lavagem de 
dinheiro, agiotagem e associação criminosa 

 

Acusado de envolvimento na morte de médico na Barra vai ficar preso 

 

Justiça bloqueia bens de ex-assessora do Detro   

 

TJRJ inaugura nesta sexta-feira (22/10) o 1º Centro Especializado de Atenção e Apoio às Vítimas de 
Crimes e Atos Infracionais do país 

 

Justiça Itinerante realiza serviços de identificação civil no Complexo Penitenciário de Gericinó 

 

Homem é condenado a 13 anos de reclusão por participação na morte de universitária em Campos 
dos Goytacazes 

 

Justiça condena homem pela morte de idosa em Copacabana  

 

Fonte: TJRJ 

 

Portal do Conhecimento do TJRJ disponibiliza a Edição nº 25 do Boletim Especial COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/21158718
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https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/21135719
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.034 novo  

 

Ministro Gilmar Mendes determina trancamento de inquérito contra banqueiro André Esteves 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou o trancamento de inquérito policial instaurado contra o banqueiro André Esteves 
para apurar o suposto pagamento de propina na celebração de contratos de "embandeiramento" de postos de 
combustíveis, firmados pela BR Distribuidora com a empresa Derivados do Brasil. 

A defesa de Esteves sustentava que o inquérito, após tramitar por quase cinco anos na 13ª Vara Federal de Curitiba, 
foi remetido à Justiça Federal no Rio de Janeiro. Mas, para os advogados, o caso deveria tramitar perante a Justiça 
Federal de São Paulo, tal como foi decidido em relação a outro investigado, João Mauro Boschiero, uma vez que a 
situação jurídica de ambos seria idêntica. 

Como pedido subsidiário, pediu o trancamento do inquérito, de ofício, em razão do excesso de prazo das investigações 
e da ausência de elementos mínimos de autoria e materialidade delitiva, na medida em que o procedimento criminal 
está amparado apenas nas declarações apresentadas em colaboração premiada pelo ex-senador Delcídio do Amaral. 

Ausência de identidade 

Com relação ao pedido de extensão, o ministro Gilmar Mendes não verificou identidade das situações jurídicas. Ele 
explicou que o pedido de João Mauro Boschiero foi deferido com fundamento na ausência de elementos da vinculação 
do inquérito policial com os demais ilícitos envolvendo a BR Distribuidora. Já no inquérito contra André Esteves, 
constata-se a vinculação, em tese, dos supostos crimes investigados com ilícitos praticados no âmbito da BR 
Distribuidora. 

Ausência de provas 

Por outro lado, o relator entendeu ser o caso de concessão de habeas corpus de ofício pelo excesso de prazo e pela 
ausência de provas. Isso porque o inquérito foi instaurado há quase cinco anos e não foram encontradas provas 
mínimas que possibilitem o oferecimento da denúncia. A seu ver, a tramitação da investigação por prazo desarrazoado 
constitui situação de flagrante constrangimento ilegal que deve ser reparada. 

Na avaliação do ministro, essa situação de ilegalidade fica mais evidente diante da ausência de provas que justifiquem 
o prosseguimento das investigações. Ele lembrou que, em nenhum dos processos em trâmite no Supremo que tratam 
de investigações relacionadas a crimes cometidos no âmbito da BR Distribuidora, se concluiu que houve a participação 
efetiva de Esteves. 

Mendes mencionou, ainda, que a vinculação do investigado a supostos crimes está embasada fundamentalmente em 
declarações “vagas e destituídas de elementos mínimos de corroboração” de Delcídio do Amaral, não confirmadas por 
outros colaboradores. 

Por fim, o relator recordou que Esteves foi absolvido pela Justiça Federal do Distrito Federal da imputação de obstrução 
de justiça, relacionada à suposta compra do silêncio de Nestor Cerveró, que se encontrava diretamente vinculada com 
os fatos da BR Distribuidora. Por sua vez, destacou que o STF, no Inquérito (INQ) 4327, concedeu habeas corpus de 
ofício para arquivar investigações instauradas contra ele pelo crime de organização criminosa, embasadas também 
nas declarações de Delcídio do Amaral. 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1034.pdf
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475240%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C715b75847cb045fd3c4808d99553ab25%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637705008862083322%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=dt1IOlPweYRpp3WsRUHNO1FRP%2B6liwka4pxOUxKeSdI%3D&reserved=0
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1ª Turma do STF firma entendimento a respeito de extradição após Pacote Anticrime 

 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que, para fins de extradição, o estado 
estrangeiro se comprometa a estabelecer pena máxima de 30 anos para o cumprimento de pena de extraditandos que 
praticaram crimes até 24/12/2019, quando o Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) foi sancionado. O artigo 75 do Código de 
Penal (CP) previa que o tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não poderia ser superior a 30 anos. Com 
o advento da Lei 13.964/2019, este prazo foi ampliado para 40 anos. 

Irretroatividade 

O entendimento foi fixado no dia 19/10 no julgamento da Extradição (EXT) 1652. O pedido foi formulado pelo Governo do 
Chile contra o seu nacional Francisco Javier Zavala Díaz, acusado dos crimes de roubo e falsificação de documento 
praticados em 2016 e 2017. 

A relatora, ministra Rosa Weber, verificou a existência dos requisitos necessários ao deferimento da extradição: a dupla 
tipicidade e a dupla punibilidade (a conduta ser considerada crime nos dois países). Com fundamento no princípio 
constitucional da irretroatividade da lei mais gravosa, a ministra observou que o tempo máximo de cumprimento da pena 
deve ser definido em 30 anos, uma vez que os fatos pelos quais o extraditando está sendo investigado ocorreram antes da 
alteração do Pacote Anticrime, em 2019. 

Ao votar pelo deferimento da extradição, a ministra Rosa Weber condicionou a entrega do chileno à extinção de ação penal 
em curso na justiça brasileira, ressalvada eventual manifestação expressa do presidente da República em sentido contrário 
e observados os compromissos previstos no artigo 96 da Lei de Migração (Lei 13.445/2017), assumidos pelo Governo do 
Chile. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Supremo nega pedido contra transferência de presos perigosos para penitenciária de Brasília 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido do Distrito Federal (DF) para que a União deixasse de transferir líderes de 
facções criminosas para a Penitenciária Federal de Brasília. Por unanimidade, o Plenário julgou improcedente a Ação Cível 
Originária (ACO) 3352, na sessão virtual encerrada em 18/10. Por unanimidade, o Plenário entendeu que a gestão do 
sistema penitenciário federal é exclusiva das autoridades federais, não cabendo ao DF questionar a transferência de presos 
para estabelecimento federal localizado em seu território. 

Líderes de facções 

Na ação, o DF pedia, também, que o Supremo determinasse a retirada dos líderes de organizações criminosas que já estão 
na penitenciária de Brasília, em especial Marco Willians Herbas Camacho, conhecido como Marcola. Questionava, ainda, o 
Decreto 10.233/2020, que autorizou o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem para a proteção do 
perímetro externo da penitenciária. 

Para o DF, a política de transferência prejudica a segurança dos moradores da capital do país, além de colocar em risco as 
mais altas autoridades da República e as representações diplomáticas estrangeiras. Quanto ao decreto, argumentava que 
não teria sido comprovado o esgotamento das forças policiais locais nem teria havido a necessária consulta prévia ao 
governador local. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475240%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C715b75847cb045fd3c4808d99553ab25%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637705008862083322%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=dt1IOlPweYRpp3WsRUHNO1FRP%2B6liwka4pxOUxKeSdI%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475063&ori=1


Competência federal 

O colegiado acompanhou integralmente o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, que, em primeiro lugar, ressaltou 
que a gestão do sistema penitenciário federal é atribuída pela lei exclusivamente às autoridades federais. Barroso destacou 
que os custos e a responsabilidade pela transferência e a custódia de presos em penitenciárias federais recaem sobre a 
União, a quem compete, por meio de seus órgãos jurisdicionais e técnicos, avaliar a adequação da medida. 

Assim, não cabe ao Distrito Federal questionar a transferência de presos determinada pelo Poder Judiciário federal, para 
estabelecimento penal federal, mantido com recursos federais e protegido por servidores públicos federais. O ministro 
lembrou, ainda, que todas as forças de segurança do Distrito Federal – Polícia Civil, a polícia penal, a Polícia Militar e o 
Corpo de Bombeiros Militar – são mantidas pela União. 

Razoabilidade 

Outro fundamento levantado pelo ministro para negar o pedido é que, na sua avaliação, a decisão de transferência de presos 
perigosos para Brasília não é desarrazoada ou arbitrária. Ele lembrou que o Distrito Federal manifestou apoio à construção, 
em seu território, do presídio federal, que tem como principal função abrigar presos de alta periculosidade. “A oposição à 
transferência desses presos demonstra um comportamento contraditório”, disse. 

Por último, o relator afirmou que o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem é de competência exclusiva 
do presidente da República e, no caso concreto, visa justamente a aplacar as preocupações com a segurança pública 
externadas pelo Distrito Federal. 

Retirada de presos 

Diante de risco de danos à integridade física de agentes públicos, dos detentos transferidos e de terceiros, Barroso também 
negou pedido de retirada dos presos de alta periculosidade atualmente no presídio. Ele frisou que as transferências são, por 
essência, operações de alto risco, além de implicarem alto custo econômico. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Ministro Lewandowski rejeita novo pedido de prisão domiciliar a Roger Abdelmassih 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas 
Corpus (HC) 207598, em que o ex-médico Roger Abdelmassih solicitava o restabelecimento de sua prisão domiciliar 
humanitária. Condenado por crimes de estupro e atentado violento ao pudor contra pacientes, ele está internado no Hospital 
Universitário de Taubaté (SP) desde 9/10. 

Os advogados questionam decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia negado o mesmo pedido. 
Segundo eles, Abdelmassih, de 78 anos, apresenta insuficiências cardíacas e coronárias severas, entre outras doenças, e 
sem previsão de alta, conforme declaração médica. 

Este é o segundo pedido de prisão domiciliar apresentado ao Supremo pela defesa do ex-médico. Em agosto deste ano, 
Lewandowski negou outro HC com a mesma solicitação. 

Em sua decisão, o ministro Ricardo Lewandowski observou que a ausência de análise do colegiado do STJ sobre os 
fundamentos da decisão monocrática questionada impede o conhecimento do HC pelo Supremo. Além disso, ele não 
constatou a existência de anormalidade, flagrante ilegalidade ou abuso de poder, requisitos que autorizariam a medida 
excepcional. 

Por fim, ao considerar as informações apresentadas pela defesa, o ministro Ricardo Lewandowski ressaltou a necessidade 
de assistência médico-hospitalar a Abdelmassih, que está sendo devidamente prestada pelo sistema prisional do Estado de 
São Paulo. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475042&ori=1
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STF confirma limitações ao compartilhamento de dados do Sisbin 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceu que os órgãos componentes do Sistema 
Brasileiro de Inteligência (Sisbin) somente podem fornecer dados e conhecimentos específicos à Agência Brasileira de 
Inteligência (Abin) quando comprovado o interesse público da medida, afastando qualquer possibilidade de atendimento a 
interesses pessoais ou privados. 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 8/10, no julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6529, ajuizada pela Rede Sustentabilidade e pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). O Plenário já havia concedido 
parcialmente medida liminar nesse sentido. 

Direitos fundamentais 

O parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.883/1999 prevê que os órgãos componentes do Sisbin fornecerão à Abin dados e 
conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos interesses nacionais, nos termos e condições 
a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração. 

Para a Rede e o PSB, a solicitação de informações pela Abin se tornou mais sensível com a edição do Decreto 10.445/2020 
da Presidência da República porque, com a nova regulamentação, basta uma requisição para que o diretor-geral da agência 
tenha conhecimento de informações sigilosas.  

Defesa das instituições 

A relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, reforçou que o fornecimento de dados à Abin visa integrá-los e tornar eficiente a 
defesa das instituições e dos interesses nacionais. “Somente dados e conhecimentos específicos relacionados a essas 
finalidades são legalmente admitidos e compatibilizam-se com a Constituição da República. Qualquer outra interpretação é 
inválida”, frisou. 

Desvio de finalidade 

Segundo ela, o compartilhamento de informações que visem ao interesse privado do órgão ou de agente público caracteriza 
desvio de finalidade e abuso de direito. “É proibido que se torne subterfúgio para atendimento ou benefício de interesses 
particulares ou pessoais, especialmente daqueles que têm acesso aos dados, desvirtuando-se competências 
constitucionalmente definidas”, afirmou. 

Na avaliação da relatora, a sociedade não pode ser refém do voluntarismo de governantes ou de agentes públicos, e o 
abuso da máquina estatal para atendimento de objetivos pessoais “é atitude ditatorial, em contraste com o Estado 
democrático de direito”. 

Motivação 

De acordo com a decisão, as decisões sobre o fornecimento de dados deverão ser devida e formalmente motivadas, para 
eventual controle de legalidade pelo Poder Judiciário. Mesmo que haja o interesse público, informações referentes às 
comunicações telefônicas ou de dados não podem ser compartilhadas, em razão de limitação aos direitos fundamentais. 

O Supremo estabeleceu, ainda, que, nas hipóteses cabíveis de fornecimento de informações e dados à Abin, é 
imprescindível a instauração formal de procedimento e a existência de sistemas eletrônicos de segurança e registro de 
acesso, inclusive para efeito de responsabilização em caso de eventual omissão, desvio ou abuso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474859&ori=1
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Ministro Alexandre de Moraes concede prisão domiciliar a investigado por atos antidemocráticos de 
7 de setembro 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu prisão domiciliar a Wellington Macedo. Ele 
estava preso preventivamente no âmbito do Inquérito (INQ) 4879, instaurado a pedido da Procuradoria-Geral da República 
(PGR) para apurar a articulação de atos antidemocráticos no feriado da Independência do Brasil, em 7/9. 

Em petições protocoladas nos autos do inquérito, a defesa disse que Macedo, recolhido no Centro de Detenção Provisória 
- CDP II, em Brasília (DF), se encontra “em péssimas condições de saúde” e que não há fatos impeditivos para a concessão 
da prisão domiciliar. 

A Procuradoria-Geral da República se manifestou pela revogação da prisão preventiva, sem prejuízo da fixação de outras 
medidas cautelares diversas da prisão, entre elas a proibição de contato com os demais investigados. 

Requisitos 

Ao analisar o pedido da defesa e após a manifestação favorável da PGR, o ministro verificou que, apesar da gravidade das 
condutas do investigado, o tempo decorrido entre o feriado e o momento atual afasta a necessidade de manutenção da 
prisão preventiva, que acabou convertida em domiciliar. 

Ele entendeu, por outro lado, estarem presentes os requisitos legais para a imposição de medidas cautelares, diante da 
necessidade da aplicação da lei penal, para evitar a prática de infrações, e da adequação da medida à gravidade do crime 
investigado. 

O relator fixou as seguintes medidas cautelares: proibição de aproximação da Praça dos Três Poderes, em Brasília; de 
manter contato com os demais investigados; de participar de redes sociais; de receber visitas sem prévia autorização judicial, 
salvo familiares; e de conceder entrevista. Macedo deve, ainda, usar tornozeleira eletrônica. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes acolhe pedido da PF e determina prisão de Allan dos Santos 

 

Ministro Gilmar Mendes mantém prisão de irmão de ex-governador da PB 

 

Ministro Lewandowski rejeita queixa-crime de Luciano Hang contra Paulo Pimenta por supostas 
ofensas 

 

Fonte: STF 
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 Informativo STJ nº 713 novo  

 

Mantida decisão que revogou prisão domiciliar humanitária do ex-médico Roger Abdelmassih 

 

A Quinta Turma manteve a decisão monocrática do desembargador convocado Jesuíno Rissato que não conheceu de 
habeas corpus impetrado pela defesa do ex-médico Roger Abdelmassih contra a revogação da prisão domiciliar 
humanitária. O benefício havia sido cassado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

Roger Abdelmassih foi condenado a 278 anos de prisão pelos crimes de estupro e atentado violento ao pudor contra 
pacientes. No recurso apresentado à Quinta Turma, a defesa alegou que, embora a pena imposta ao ex-médico fosse 
em regime fechado, a concessão da prisão domiciliar não violaria o artigo 112 da Lei de Execução Penal (LEP), em 
razão da prioridade que devem ter os princípios da dignidade da pessoa humana e da razoabilidade. 

Sustentou ainda que o condenado enfrenta graves problemas de saúde e que o presídio não teria assistência médica 
adequada para tratá-lo. 

Decisões anteriores foram devidamente fundamentadas 

Em seu voto, Jesuíno Rissato, relator do caso, destacou que não cabe ao STJ proceder a uma análise detalhada dos 
fatos apontados em habeas corpus, e que o tribunal de origem, com base nos documentos juntados ao processo, não 
constatou nenhuma situação excepcional ou mesmo a falta de cuidados por parte da equipe do presídio. 

"Para modificar as decisões das instâncias ordinárias, não se verificando ilegalidade manifesta, seria necessária a 
aprofundada incursão no acervo produzido a quo, providência, sabidamente, inviável na via estreita do habeas corpus, 
remédio de rito célere e que não admite dilação probatória ou mesmo o revolvimento fático-probatório", afirmou o 
relator. 

Falta dos requisitos para concessão da domiciliar humanitária 

Rissato considerou ainda que é perfeitamente possível o apenado ser tratado no estabelecimento onde se encontra 
preso. 

Para o magistrado, o ex-médico "poderá ser submetido a tratamento no cárcere ou em hospital de custódia (ou outro 
a ser futuramente determinado, mediante escolta), como qualquer outro apenado". Isso também aconteceria – 
acrescentou – se ele estivesse em regime domiciliar. 

Além disso, o relator observou que Abdelmassih não atende os requisitos exigidos pelo artigo 117 da LEP para obter 
o benefício pleiteado, destinado apenas àqueles que cumprem pena em regime aberto. 

"No caso dos autos, foi devidamente esclarecido que o regime de cumprimento de pena em que se encontra, 
atualmente, o apenado (fechado), assim como a ausência de comprovação de que não poderia ser tratado no cárcere 
ou em hospital de custódia (os laudos atestam justamente o contrário), inviabilizam a concessão da ordem para a 
prisão domiciliar humanitária", concluiu. 
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STJ afasta governador do Tocantins por 180 dias em investigação sobre desvios no plano de saúde 
dos servidores 
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Por unanimidade, a Corte Especial confirmou a decisão cautelar do ministro Mauro Campbell Marques que determinou 
o afastamento do governador do Tocantins, no âmbito de duas investigações policiais complementares que apuram a 
formação de organização criminosa voltada para o cometimento de crimes contra o plano de saúde dos servidores 
estaduais. O afastamento tem duração de 180 dias, podendo ser reavaliado a qualquer momento. 

Também por ordem do ministro, a Polícia Federal cumpriu na manhã desta quarta-feira outras medidas destinadas a 
desarticular a organização criminosa e impedir atos de obstrução das investigações na cúpula do governo. 

Os inquéritos, que tramitaram sob sigilo na Corte Especial, indicaram a presença de indícios do recebimento de 
vantagens indevidas relacionadas ao plano de saúde e da formação de estrutura montada para a lavagem de ativos. 
Iniciadas há quase dois anos, as investigações apontam a integralização dos recursos públicos desviados no 
patrimônio dos investigados. 

Com as medidas cautelares determinadas à Polícia Federal, o STJ buscou reunir novas provas, resguardar o 
cumprimento da lei penal, preservar a segurança de testemunhas e garantir a retomada das atividades públicas 
normais no Tocantins. 

Atos ilícitos gravíssimos na administração pública 

Ao apresentar seu voto na sessão que referendou as medidas cautelares, o ministro Mauro Campbell Marques lembrou 
que a suspensão do exercício das funções públicas tem a finalidade de interromper os atos ilícitos "gravíssimos" 
praticados pelos agentes públicos integrantes da suposta organização criminosa. 

Segundo o magistrado, no caso do governador, a suposta empreitada criminosa "ludibria a liturgia intrínseca do cargo 
e retira, ainda que neste instante de candência de eventual prática delitiva, a autoridade gestora do ocupante, que fora 
sufragada, através das urnas eleitorais, para simbolizar a reunião dos melhores valores probos, decentes, éticos e 
morais do povo do estado do Tocantins". 

Além da suspensão do exercício da função do governador e de outros agentes públicos, a Corte Especial referendou 
as medidas de proibição de acesso dos investigados a determinados locais e o impedimento de contato com outras 
pessoas investigadas, também como forma de preservar a apuração dos fatos. 

 

Leia as decisões do ministro Mauro Campbell Marques: 
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Período de livramento condicional deve ser computado no cálculo de extinção da pena 

 

A Quinta Turma estabeleceu que o prazo de livramento condicional deve ser computado para a extinção da pena, 
observado o tempo máximo de cumprimento previsto no artigo 75 do Código Penal, independentemente de a 
condenação ter sido menor ou maior do que esse limite. "Um dia em livramento condicional corresponde a um dia em 
cumprimento de pena privativa de liberdade, exceto em hipótese de revogação", afirmou o ministro Joel Ilan Paciornik, 
relator do caso julgado. 

O colegiado manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que, computando o período de condicional, 
declarou extinta a pena de um condenado por latrocínio, por ter alcançado o limite de 30 anos previsto pelo artigo 75 
do CP na época dos fatos (antes do Pacote Anticrime). 
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Em recurso ao STJ, o Ministério Público estadual alegou que o cômputo do prazo para a extinção da pena deveria 
considerar apenas o período em que o apenado esteve recolhido ao sistema prisional, ou seja, não abrangeria o tempo 
que passou em condicional. 

Segundo o MP, o apenado iniciou em 7 de agosto de 1992 o cumprimento da pena total de 34 anos e seis meses de 
reclusão, mas não chegou a cumprir a pena carcerária por 30 anos, pois está em condicional desde 2 de julho de 2011. 

Prazo do livramento condicional é o restante da pena 

O relator, ministro Joel Ilan Paciornik, explicou que o livramento condicional é regulado no Código Penal (artigos 83 a 
90) e na Lei de Execução Penal – LEP (artigos 131 a 146), e deve ser aplicado ao apenado para que ele fique solto, 
mediante condições, por tempo determinado, denominado "período de prova" (artigo 26, II, da LEP). Ultrapassado o 
período de prova, ou seja, se o livramento condicional não for revogado, encerra-se seu período, sendo extinta a pena 
privativa de liberdade, conforme o CP e a LEP. 

De acordo com o magistrado, embora a lei não traga previsão expressa do prazo de duração da condicional, é pacífica 
a compreensão de que o tempo do benefício corresponderá ao mesmo tempo restante da pena privativa de liberdade 
a ser cumprida. 

"Assim, exemplificando, o apenado em 15 anos de reclusão que obtiver o livramento condicional após dez anos de 
cumprimento da pena privativa de liberdade terá período de prova estipulado em cinco anos. Cumpridos cinco anos 
de livramento condicional sem revogação, a pena privativa de liberdade será extinta", disse. 

Efeitos da condicional devem ser os mesmos para todos 

No caso em análise, o relator verificou que o condenado teve a pena estabelecida em montante superior ao limite de 
30 anos admissível para cumprimento de pena vigente ao tempo dos fatos (artigo 75 do CP). O livramento condicional 
foi concedido após, aproximadamente, 19 anos de cumprimento. 

A controvérsia, ressaltou, estava em definir se o período de prova deveria ser de 11 anos (observando-se o limite legal 
para a privação de liberdade) ou prazo superior (observando-se a pena total). 

Para o ministro, por não haver resposta expressa no regramento legal, a solução requer a aplicação dos princípios da 
isonomia e da razoabilidade. Com base neles, o relator concluiu que "o instituto do livramento condicional deve produzir 
os mesmos efeitos para quaisquer dos apenados que nele ingressem, e tais efeitos não devem ser alterados no 
decorrer do período de prova, ressalvado o regramento legal a respeito da revogação, devendo o término do prazo do 
livramento condicional coincidir com o alcance do limite do artigo 75 do CP". 

Benefício é forma de cumprimento da pena 

Paciornik observou ainda que o Código Penal trata do livramento condicional em capítulo específico (Capítulo V) ao 
discorrer a respeito das penas (Título V), de forma desvinculada das penas privativas de liberdade (Capítulo I, Seção 
I). Entretanto, a LEP trata do livramento condicional na Seção V, dentro do Capítulo I, que é relativo às penas privativas 
de liberdade. 

"Essa análise ampara uma interpretação no sentido de que o livramento condicional configura forma de cumprimento 
das penas privativas de liberdade, embora as condicionantes sejam restritivas de liberdade, consoante dispõe o artigo 
132 da LEP", destacou. 
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Mantida suspensão da habilitação de piloto acusado de integrar organização que desviava recursos 
da saúde 

 

Diante dos indícios de que um piloto comercial utilizava sua profissão para transportar grande quantidade de dinheiro 
desviado da área da saúde por uma organização criminosa, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve 
as medidas cautelares de suspensão da habilitação para pilotar e de proibição de viajar sem autorização judicial.  

Por unanimidade, o colegiado negou provimento ao recurso em habeas corpus no qual a defesa do piloto alegou que a 
suspensão de sua permissão na Agência Nacional de Aviação Civil e a proibição de se ausentar da comarca onde mora 
afetam o sustento da sua família. 

O piloto foi acusado de fazer parte do núcleo de organização criminosa investigada por desvio de dinheiro mediante contratos 
com o poder público na área da saúde em São Paulo, inclusive durante a pandemia de Covid-19.  

No habeas corpus, a defesa sustentou que as cautelares são mais prejudiciais ao piloto do que eventual condenação, a qual 
– segundo disse – seria executada no regime inicial aberto, com a possibilidade do regular exercício profissional. Assim, 
requereu a revogação de todas as medidas cautelares, pedido que foi negado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

Medidas justificadas por receio de novos crimes 

Relator do recurso no STJ, o desembargador convocado Olindo Menezes observou que a alegada desproporcionalidade 
das medidas cautelares diante da suposta condenação no regime aberto não pode ser aferida antes da eventual fixação de 
pena pela sentença. 

O magistrado citou informações apontadas pelo TJSP segundo as quais, em conversas interceptadas, o piloto demonstrou 
ter ciência das atividades ilícitas da organização e de que seus membros transportavam altos valores em dinheiro durante 
os voos. Para o tribunal, o piloto também sabia que a organização estava adquirindo novas aeronaves para o cometimento 
de delitos. 

Com base nesses elementos, Olindo Menezes entendeu não ter havido manifesta ilegalidade na imposição das medidas e 
observou, ainda, que a jurisprudência do STJ considera cabível o afastamento do exercício profissional quando a profissão 
é usada para crimes. 

"O recorrente estaria se utilizando de sua atividade profissional para viabilizar as atividades ilícitas da organização criminosa, 
transportando tanto os membros da organização quanto grandes cifras de dinheiro, o que justifica as medidas de suspensão 
da habilitação de piloto e de proibição de sair da comarca sem autorização judicial", concluiu o relator. 
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STJ determina que Justiça em Sorocaba (SP) informe à Defensoria todas as medidas de segurança 
em andamento 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que a corregedoria dos presídios de Sorocaba (SP) 
forneça à Defensoria Pública de São Paulo (DPSP) a relação dos processos da comarca em que tenha havido a aplicação 
de medidas de segurança contra pessoas com deficiência (artigo 96 do Código Penal), informando os respectivos dados 
cadastrais e os locais de cumprimento das medidas. 

Com a decisão, a DPSP terá condições de fiscalizar o atendimento da Resolução Conjunta 1/2009 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a qual determina a revisão anual da legalidade da 
manutenção de prisões, internações de adolescentes e medidas de segurança (o pedido da DPSP se refere exclusivamente 
a essas últimas). 
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O ministro Og Fernandes, relator do recurso da DPSP, afirmou que, passados mais de dez anos da edição da resolução, 
aparentemente ainda não existe em Sorocaba uma relação das medidas de segurança em cumprimento, situação que "não 
pode perdurar". 

"Não restam dúvidas: desde 2009, está o Judiciário obrigado, por seu órgão central de planejamento e coordenação, a 
registrar e revisar tais penas com periodicidade mínima anual. Daí o suporte à provocação da Defensoria, que apenas visa 
obrigar o Judiciário a dar efetividade à política pública que desenhou para si próprio", declarou o ministro ao dar provimento 
ao recurso em mandado de segurança. 

Recurso apontou possíveis irregularidades em medidas de segurança 

O Tribunal de Justiça de São Paulo havia negado o requerimento da DPSP ao argumento de que nenhuma lei garante à 
instituição "o direito de utilizar a seu bel prazer, ainda que com a melhor das intenções, o serviço público de outro poder, 
que custa caro ao contribuinte". Segundo a corte, todos os processos estavam à disposição dos defensores públicos, que 
poderiam fazer o levantamento por seus próprios meios. 

No recurso ao STJ, a Defensoria apontou irregularidades na aplicação das medidas de segurança, como a remessa tardia 
dos autos para análise de cessação de periculosidade, a continuidade do trâmite de processo cuja medida de segurança já 
havia sido objeto de indulto e a imprecisão quanto aos locais de internação de uma pessoa com notícia de óbito há mais de 
dois anos. 

Informações para a tutela de direitos fundamentais 

Em seu voto, Og Fernandes destacou que a Convenção de Nova York sobre Pessoas com Deficiência (Decreto 6.949/2009) 
impõe aos Estados-membros a coleta de dados e informações para promoção de políticas públicas adequadas a essa 
população, nas quais se inclui a proteção judicial no âmbito das medidas de segurança. 

Por sua vez – acrescentou o ministro –, a Resolução Conjunta CNJ/CNMP 1/2009 determina a implantação de mecanismos 
de revisão anual das medidas de segurança impostas, nos quais deverão estar incluídos relatórios das medidas adotadas e 
sua quantificação, atestados de pena e medidas a cumprir, além da verificação de sua legalidade. 

O relator também ressaltou que a Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei 12.527/2011) garante o acesso a informações 
indispensáveis à tutela de direitos fundamentais (artigo 21). Para o magistrado, a lei de acesso não implica a produção de 
informação nova e específica, mas a obrigação de o Judiciário produzir a informação requerida decorre da Convenção de 
Nova York e da Resolução CNJ/CNMP, sendo o acesso a ela um direito garantido pela LAI. 

Falta de recursos exige colaboração entre órgãos públicos 

Na avaliação do ministro, as limitações de recursos para o cumprimento das normas atingem todos os órgãos públicos. "Por 
isso, devem atuar de forma conjunta, integrada e harmoniosa, inclusive com forças-tarefa, mutirões e atividades de 
capacitação comuns, para, de forma sinérgica, superarem as dificuldades em prol dos direitos do cidadão, este o único 
sentido e fim último das instituições e o maior afetado por suas dificuldades”, declarou. 

Seguindo o voto do relator, a Segunda Turma deu o prazo de um ano para que seja entregue à DPSP a lista dos processos 
com medidas de segurança em andamento, e de 180 dias para a apresentação do rol dos processos que envolvem pessoas 
idosas submetidas a medidas de segurança há mais de cinco anos. 

Foi determinada também a edição de norma, em 60 dias, para regulamentar o cadastro de novos processos e a fiscalização 
do cumprimento das medidas pela serventia judicial. Esse cadastro deve considerar prioridades legais, como idosos, para 
viabilizar a gestão processual dos casos tanto pelo Judiciário como pela Defensoria, em suas respectivas atribuições. 

Os processos prioritários deverão ainda ser mantidos fisicamente próximos, para facilitar o acesso e o atendimento desses 
segmentos da população. O TJSP terá o prazo máximo de dois anos para viabilizar as mudanças do acervo no fórum de 
Sorocaba. 
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Ação penal contra ex-presidente da Vale por tragédia de Brumadinho (MG) será julgada pela Justiça 
Federal 

 

Por verificar interesse da União na causa, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a competência 
da Justiça Federal de Minas Gerais para julgar a ação penal contra Fábio Schvartsman, ex-presidente da Vale, em razão da 
tragédia de Brumadinho (MG), ocorrida em 2019. Como consequência, o colegiado anulou decisão da Justiça estadual 
mineira que havia recebido a denúncia contra o ex-dirigente da mineradora por homicídio e vários crimes ambientais. 

Para o colegiado, o interesse da União no processo criminal tem relação, entre outros fatores, com as atribuições da Agência 
Nacional de Mineração (ANM) e com os possíveis danos a sítios arqueológicos causados pelo rompimento da barragem da 
Mina Córrego do Feijão. 

Na denúncia oferecida à Justiça estadual, o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) imputou ao ex-presidente da Vale, 
a ex-diretores da mineradora e a executivos da empresa TUV SUD o delito de homicídio qualificado por 270 vezes (número 
total de mortos na tragédia), além de crimes contra a fauna, a flora e de poluição. 

Ao julgar habeas corpus contra o recebimento da denúncia, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve a decisão 
de primeira instância, por entender que não seria possível discutir a competência por meio desse instrumento processual. 
Para o TJMG, a defesa deveria questionar o foro competente por meio de exceção de incompetência ou no momento de 
contestar a denúncia no processo. 

Réus teriam descumprido Política Nacional de Barragens 

Relator do recurso em habeas corpus no STJ, o desembargador convocado Olindo Menezes explicou que, segundo a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de competência no rito célere do habeas corpus não é viável quando 
há necessidade de exame aprofundado de provas. No entanto, de acordo com o magistrado, não é essa a circunstância do 
caso sob análise, pois a denúncia contém elementos objetivos que permitem identificar, sem dilação probatória, o interesse 
da União – e, em consequência, a competência da Justiça Federal. 

O desembargador observou que o MPMG busca a responsabilização penal de Fábio Schvartsman e dos corréus por 
descumprimento da Política Nacional de Barragens – normativo federal que estabelece padrões de segurança para essas 
instalações –, o que teria ocasionado o desastre ambiental na Mina Córrego do Feijão. 

Olindo Menezes apontou que há na denúncia informações de que os acusados teriam apresentado falsas declarações sobre 
a estabilidade da barragem ao antigo Departamento Nacional de Produção Mineral, autarquia federal extinta após a criação 
da ANM, e omitido informações essenciais à fiscalização da segurança da barragem, a cargo da agência reguladora. Para 
o relator, o caso "evidencia ofensa a bem e interesse direto e específico de órgão regulador federal e da União". 

O magistrado destacou também que a denúncia não inclui pedido de condenação por falsidade ideológica, já que, para o 
MPMG, tal delito estaria absorvido pelos crimes de homicídio e de dano ambiental. Na avaliação de Olindo Menezes, porém, 
a questão das declarações falsas (que atinge o interesse da União) é parte essencial das acusações, e a competência para 
o julgamento deve ser definida em razão dos fatos narrados na acusação, e não da capitulação dos crimes apontada pelo 
MP – a qual é provisória e pode ser mudada pelo juiz. 

Aplicação da Súmula 122 do STJ 

Considerando o interesse de autarquia federal na apuração de algumas das condutas criminosas apontadas pelo Ministério 
Público e os indícios de danos a sítios arqueológicos em virtude do desastre ambiental, o relator entendeu ser o caso de 
aplicação da Súmula 122 do STJ, segundo a qual compete à Justiça Federal o julgamento unificado dos crimes conexos de 
competência federal e estadual, não se aplicando a regra do artigo 78, inciso II, alínea "a", do Código de Processo Penal. 

"Na constância desses elementos, a positivar o interesse do ente federal na apuração de algumas das condutas criminosas 
dadas como praticadas pelo recorrente e corréus, e a conexão probatória entre elas e aquelas em apuração na Justiça 
estadual, exsurge a  competência da Justiça Federal para o julgamento de todos os crimes imputados, sem falar que a 
Justiça Federal já expediu medida cautelar para apurar fatos referentes a crime de sua competência (uso de documento 
falso perante à autarquia federal)", concluiu o desembargador. 
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Justiça estadual vai julgar ação penal de Weintraub contra Boulos 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), reconheceu a competência da Justiça estadual paulista 
para julgar ação penal privada movida pelo ex-ministro da Educação Abraham Weintraub contra Guilherme Boulos, ex-
candidato a prefeito de São Paulo. 

A ação foi proposta por Weintraub em razão de suposta ofensa à sua honra por meio de postagem publicada no perfil 
pessoal de Boulos no Twitter, cujo objetivo seria responsabilizar o ex-ministro pela falta de insumos para a produção de 
vacinas contra a Covid-19 no Brasil. Consta da mensagem: "O Brasil corre o risco de ficar sem vacinas suficientes por falta 
de insumos da China por causa de Jair Bolsonaro e três imbecis: Dudu Bananinha, Ernesto Araújo e Weintraub". Para o ex-
ministro, com a publicação, Boulos cometeu difamação e injúria contra ele. 

A Justiça Federal entendeu que a suposta ofensa à honra do ex-ministro não está relacionada às suas funções como servidor 
público federal e que, na época da publicação da mensagem, Weintraub não era mais ministro, pois havia sido exonerado 
do cargo. A Justiça estadual invocou o teor da Súmula 147/STJ para se declarar incompetente, sob o fundamento de que o 
delito teria sido praticado em razão da função pública de Weintraub como ministro da Educação. 

Weintraub não ocupava mais o cargo de ministro 

No entendimento do ministro Paciornik, relator do conflito de competência, o processamento da ação cabe à Justiça estadual, 
já que a publicação na rede social ocorreu em 20 de janeiro de 2021, data em que Weintraub não era mais o titular do 
Ministério da Educação. Ele foi exonerado do cargo em 20 de junho de 2020. 

"Com efeito, para a incidência da Súmula 147/STJ, é imprescindível que o delito tenha sido praticado contra funcionário 
público, sendo incontroverso que, à época da conduta delituosa imputada ao querelado Guilherme Castro Boulos, o 
querelante Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub não mais ocupava o cargo de ministro da Educação, mas apenas 
o de professor universitário federal, função pública que não guarda pertinência ou vinculação com supostas ofensas narradas 
na queixa-crime, a qual, inclusive, foi corretamente direcionada a juízo de direito estadual", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Relator suspende uso em processo administrativo de provas compartilhadas que foram anuladas 
pelo STJ 

 

O desembargador convocado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) Olindo Menezes concedeu liminar para suspender a 
utilização, em apuração administrativa, de provas derivadas de diligência que havia sido declarada ilegal pela Sexta Turma. 

A decisão atinge provas colhidas em e-mail funcional, obtidas em conjunto com outros elementos probatórios anulados pela 
Sexta Turma no julgamento de recurso originado da Operação Porto Seguro, que investigou suposta organização criminosa 
responsável por fraudes em órgãos federais. 

As provas produzidas na operação foram compartilhadas pela Justiça com a Advocacia-Geral da União (AGU), para 
instrução de processos administrativos. Após a decisão da Sexta Turma, a AGU reconheceu a ilicitude das provas 
compartilhadas, mas manteve na apuração administrativa as informações obtidas a partir da quebra de sigilo do e-mail 
funcional de um dos servidores investigados. 

No entendimento da AGU, as provas colhidas como resultado do acesso ao correio eletrônico do servidor seriam autônomas 
em relação à diligência anulada. Ainda segundo o órgão, o acesso ao e-mail funcional não violaria a intimidade ou a 
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privacidade do investigado, já que o correio eletrônico é disponibilizado aos servidores com a finalidade de atender às suas 
atividades profissionais. 

Decisão do STJ não delimitou extensão da ilegalidade do acesso aos e-mails 

O desembargador Olindo Menezes apontou que, em manifestação juntada aos autos, a AGU defendeu que apenas as 
provas oriundas do e-mail privado do servidor estariam resguardadas pelo sigilo das comunicações telemáticas e abrangidas 
pela decisão do STJ.  

Entretanto, o relator destacou que, no julgamento do recurso, a Sexta Turma considerou nula, por falta de fundamentação 
concreta, a decisão judicial que determinou a quebra dos sigilos telefônico, fiscal, bancário e telemático dos investigados, 
sem especificar se a declaração de ilicitude alcançava apenas o e-mail pessoal ou também o funcional. 

"A diligência declarada nula não deveria ser compartilhada, nem seu controle deixado à interpretação da autoridade 
administrativa – fatos que, em princípio, se põem na contramão da autoridade da decisão desta corte", concluiu o 
desembargador convocado. 

O mérito da reclamação apresentada pela defesa ainda será analisado pela Terceira Seção. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro aponta aumento de mortes violentas ao manter condenação por posse ilegal de munições 

 

O aumento do número de mortes violentas intencionais no Brasil reforça a necessidade de uma "atuação responsável" do 
Judiciário diante da apreensão de munições em situação ilegal, sobretudo no atual contexto de maior acesso a armas. A 
afirmação foi feita pelo ministro Rogerio Schietti Cruz na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 
julgamento que manteve a condenação de um homem flagrado enquanto transportava 23 munições calibre 38. 

Segundo o magistrado, o tribunal tem a firme orientação no sentido de que a posse ilegal de munição de uso permitido, 
mesmo sem a arma, caracteriza o crime do artigo 12 da Lei 10.826/2003, no qual se presume a ocorrência de risco à 
segurança pública, não havendo a necessidade de dano efetivo às pessoas. 

Por outro lado, ele lembrou que o Supremo Tribunal Federal passou a admitir a aplicação do princípio da insignificância em 
situações específicas, quando a ínfima quantidade de projéteis, a ausência da arma e os demais elementos do caso 
evidenciarem a inexistência total de perigo à paz social. 

Aumento da violência e do acesso às armas de fogo 

Na avaliação do ministro, contudo, a análise da matéria não pode se desvincular do panorama nacional. Em seu voto, ele 
mencionou que, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, o número de mortes violentas intencionais no Brasil 
voltou a crescer, acumulando um aumento de 7,3% nos primeiros seis meses de 2020. 

Schietti lembrou que, recentemente, foram editados mais de 30 atos normativos na tentativa de desburocratizar e ampliar o 
acesso a armas e munições, tendo o Atlas da Violência de 2020 verificado que há hoje mais de 2,1 milhões de registros de 
armas de fogo ativos nos sistemas federais, com um aumento, entre 2019 e 2020, de 120,3% dos registros entre 
colecionadores, atiradores e caçadores. 

"Nos últimos três anos, as políticas desenvolvidas pelo governo federal e as declarações do próprio presidente da República 
contribuíram sobremaneira para o detectado aumento significativo de aquisição de armas de fogo por civis", declarou. 

Crime independe da quantidade de munições 

De acordo com Schietti – cujo voto foi seguido pela maioria da Terceira Seção –, o legislador incluiu a previsão de que a 
posse ou o porte de munições, tanto de uso restrito quanto de uso permitido, caracteriza uma das figuras típicas previstas 
nos artigos 12, 14 e 16 da Lei 10.826/2003, independentemente da quantidade e da existência do conjunto completo (arma 
acompanhada de munição). 
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Na opinião do ministro, tendo o legislador optado por punir a posse ou o porte ilegal de munição isoladamente, a conduta só 
pode ser considerada atípica se o agente não representar nenhum perigo à segurança pública – caso, por exemplo, de quem 
"guardava um cartucho da Segunda Guerra Mundial que pertenceu a um ascendente, usava um projétil como adorno em 
chaveiro ou outro adereço pessoal, colecionava um projétil de cada tipo de arma etc., situações que descaracterizam a 
própria natureza do artefato". 

Para o magistrado, as circunstâncias descritas na denúncia permitem concluir que o caso em julgamento não se enquadra 
nas situações excepcionais reconhecidas pela jurisprudência para configurar a atipicidade da conduta, sobretudo por se 
tratar do transporte de relevante quantidade de munições – "suficientes para carregar, com sobra, cinco revólveres de calibre 
38, sendo possível aferir o enorme potencial de risco que tal circunstância representa para vidas humanas". 

 

Leia a notícia no site 
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Juíza que desqualificou advogada, testemunha e policiais responderá a PAD 

 

Curso on-line aborda protocolo de escuta especial de crianças e adolescentes 

 

Fonte: CNJ 
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